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PROCESSO LICITATÓRIO NO 9∕2022-043-FME 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 274/2022-PMAF 
 
PARECER JURIDICO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O PROGRAMA ESTADUAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PETE. 
 
RELATÓRIO 
 
Versam os presentes autos sobre solicitação, encaminhada pela Comissão 
Permanente de Licitação, através de sua Pregoeira, solicitando Parecer 
Jurídico, sobre Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, Tipo 
Menor Preço por Item, Processo Licitatório no 9∕2022-043-FME, objeto já 
mencionado. 
 
Já na fase externa, constatou-se que a divulgação da licitação se deu em 
estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma e os prazos para a 
realização do certame.  
 
Não houve registro de nenhum pedido de esclarecimento, providência ou 
impugnação ao edital.  
 
Da apreciação dos documentos apresentados pelas licitantes, relativos ao 
credenciamento, habilitação jurídica e fiscal, declarações firmadas e 
proposta de preços, após exame de sua compatibilidade com as exigências 
do instrumento convocatório, concluiu-se que a licitação foi processada e 
julgada com observância dos procedimentos estabelecidos nas Leis nos 
8.666∕93 e 10.520∕02, e pelo Decreto Federal no 10.024∕2019, e demais 
legislações em vigor.  
.  
Dada a ausência de recursos, o objeto da licitação foi adjudicado pela 
Pregoeira a vencedora do certame 
.  
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CONCLUSÃO: 
 
Considerando que a homologação é o ato de controle da regularidade de 
todo o procedimento realizado como condição de validade da contratação, 
pelo qual se põe fim ao processo, e, considerando ainda, que nenhuma 
ilegalidade foi constatada na acurada análise efetuada por esta 
Procuradoria, opinamos pela homologação do processo em epígrafe, 
cabendo, no entanto, à autoridade competente, a avaliação quanto à 
oportunidade e conveniência. 
 
Abel Figueiredo – Pará, 09 de novembro de 2022 
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